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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 5.541/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2021.                                                              

 

AUTORIZA O EXECUTIVO A CRIAR A LOGOMARCA DA 

STTRANS-PATOS-PB, BRASÃO DA EDUCAÇÃO E 

ROUPAGEM DAS VIATURAS COM CORES E PADRÃO 

ATRAVÉS DE ADESIVAGEM A SER UTILIZADA POR SEUS 

AGENTES DE TRÂNSITO. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Esta Lei cria a LOGOMARCA, cores da STTRANS-Patos-PB, o BRASÃO, adesivagem das 

viaturas, que representa os agentes de trânsito da cidade, a serem utilizados em todas as formas de divulgação e 

documentação que representa a Superintendência de Trânsito de Patos-PB, principalmente na área das mídias 

sociais, sites, fardamentos, viaturas, sede do órgão e documentos a serem utilizados pela autarquia municipal de 

trânsito.  

 

Art. 2º - O desenho da LOGOMARCA em forma de “S”, representa a letra inicial do nome da 

Superintendência, as cores azul e branca simbolizando as cores da bandeira do Município.  

 

Art. 3º – O Brasão a ser utilizado no fardamento e viaturas dos agentes de Trânsito da 

Superintendência de Trânsito e Transportes de Patos-PB, faz referência ao ano em que o órgão foi fundado e criado 

o cargo de agente de trânsito municipal.  Com cores preto, amarelo e branco, no interior do brasão devem constar a 

logomarca da STTRANS.  

 

Art. 4º – O padrão da roupagem nas viaturas através de adesivagem a ser utilizada nas viaturas dos 

agentes de Trânsito da Superintendência de Trânsito e Transportes de Patos-PB, faz referência ao ano em que o 

órgão foi fundado e criado o cargo de agente de trânsito municipal.  Com cores preto, amarelo e branco, na parte 

traseira deve conter o brasão  dos agentes no capo e na parte traseira do carro deve constar a logomarca da STTRANS 

além das laterais com o Brasão da STTRANS e do Município. 

 

Art. 5º – A patrulha educativa de uso das equipes do setor de educação para o trânsito utilizará a 

logomarca nas cores nas cores vermelho, amarelo e verde no modelo em anexo a esta lei. 

 

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

ANEXO I 

 

LOGOMARCA da STTRANS: 

 

BRASÃO DOS AGENTES: 

 

PATRULHA EDUCATIVA: 

 

ROUPAGEM DAS VIATURAS: 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 5.542/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2021.        

 

INSTITUI O PROGRAMA DE ATENÇÃO À PRIMEIRA 

INFÂNCIA – PAI, O CARTÃO-PAI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Patos, o Programa de Atenção a Primeira Infância 

doravante simplesmente denominado de PROGRAMA PAI, de caráter intersetorial, estruturado a partir da 

integração de políticas nas áreas da saúde, educação e assistência social e visa promover o desenvolvimento integral 

das crianças da primeira infância, desde a gestação até os 24 (vinte e quatro) meses de vida, englobando os aspectos 

físicos, cognitivos e psicossociais, levando em consideração a família e o seu contexto de vida.  

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º - O PROGRAMA PAI – possui os seguintes objetivos: 

 

I– apoiar as famílias com gestantes e crianças na primeira infância no exercício da função protetiva, 

de forma a ampliar o acesso a serviços e direitos; 

II– desenvolver ações de capacitação e educação que abordem especificidades, cuidados e atenções 

a gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, respeitando todas as formas de organização familiar; 

II– potencializar a perspectiva da complementariedade e da integração entre serviços, programas e 

benefícios socioassistenciais; 

III– fortalecer a articulação intersetorial com vistas ao desenvolvimento integral das crianças na 

primeira infância e o apoio a gestantes e suas famílias; e 

IV– outros definidos pelo Comitê Estratégico Intersetorial da Primeira Infância 

 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES  

 

Art. 3º – Para alcançar os objetivos elencados no art. 2º desta Lei, o PROGRAMA PAI tem como 

principais ações: 
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I – A realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, promovendo ações 

complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o      desenvolvimento da criança na primeira infância; 

II – Acompanhamento: 

a) do pré-natal e à atenção integral às gestantes, imunização, suplementação e ferramentas 

tecnológicas; e ao recém-nascido até 24 (vinte e quatro) meses, com triagem, imunização, suplementação e 

ferramentas tecnológicas. 

b) da mobilização, do apoio técnico, da capacitação e formação continuada, com vistas à 

qualificação do atendimento da gestantes, nutrizes e a criança e ao fortalecimento da intersetorialidade; 

III – fomentar a criação de espaços lúdicos em equipamentos públicos com atendimento às crianças, 

assim como a construção, reforma, adaptação e ou ampliação de creches municipais; 

 IV – apoiar de gestantes, nutrizes e crianças durante a gestação e do nascimento até e 24 (vinte e 

quatro) meses beneficiadas com o CARTÃO PAI; 

V – fomentar política de recuperação e educação nutricional; 

VI – atuar no estímulo ao desenvolvimento físico, cognitivo e psicossocial, por meio do Circuito da 

Primeira Infância e da criação de espaços lúdicos; 

VII – elaborar conteúdo e material de apoio ao desenvolvimento da primeira infância; 

VIII – promover estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil integral; 

IX – qualificar os profissionais do município na atenção integral e integrada às crianças de 0 (zero) a 

06 (seis) anos para o pleno crescimento e desenvolvimento físico, cognitivo e psicossocial; 

X – atuar no fortalecimento da segurança alimentar e nutricional de gestantes e crianças em situação 

de vulnerabilidade social e desnutrição, articulando-se com os programas governamentais e não governamentais; 

XI – promover ações de divulgação e sensibilização junto à sociedade e ao poder público, apoiando 

estratégias de ampliação dos conhecimentos sobre a primeira infância e de priorização desta etapa da vida nas 

políticas públicas; e.  

 

Art. 4º – São princípios do PROGRAMA PAI: 

I – atenção à criança na Primeira Infância considerando, necessariamente, sua família, o território e 

seu contexto de vida; 

II – valorização da importância do brincar, dos cuidados e dos vínculos familiares e comunitários 

para o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância; 

III – reconhecimento de desigualdades, diversidades socioculturais, étnico-raciais, territoriais e da 

presença de deficiência, aspectos que caracterizam a infância no contexto brasileiro; 

IV – ética, não discriminação e respeito à dignidade, à cultura e a todas as formas de organização 

familiar; 

V – valorização do protagonismo e das competências das famílias no exercício do cuidado e proteção 

das crianças na primeira infância; 

VI – promoção da equidade por meio do enfrentamento da pobreza e de desigualdades; 

VII – potencialização dos territórios e dos domicílios como espaços que possibilitam a atenção, a 

ampliação de conhecimentos sobre a realidade de vida das famílias e comunidades e a promoção de acessos a 

serviços e direitos; e 

VIII – reconhecimento de que as configurações, recursos e dinâmicas dos territórios também incidem 

sobre as possibilidades de promoção do cuidado, da proteção social e do desenvolvimento integral das crianças na 

primeira infância. 

CAPÍTULO V 

DO PÚBLICO ALVO 

 

Art. 5º – O PROGRAMA PAI tem como público alvo famílias com gestantes e crianças desde a 

gestação até os 06 (seis) anos de vida, em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social e insegurança alimentar 

nutricional. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EIXOS 

 

Art. 6º – Para propor melhores condições de vida às gestantes e crianças, além de oferecer melhores 

oportunidades de desenvolvimento, o PROGRAMA PAI é estruturado nos seguintes eixos: 

I – intrasetorialidade e intersetorialidade;  

II – comunidade; e 

III – família. 

 

CAPÍTULO VII 

DO COMITÊ ESTRATÉGICO INTERSETORIAL E DO COMITÊ TÉCNICO INTERSETORIAL DA 

PRIMEIRA INFÂNCIA 

 

Art. 7º – O Comitê Estratégico Intersetorial da Primeira Infância e o Comitê Técnico Intersetorial da 

Primeira Infância têm suas competências, composição e funcionamento descritos no Decreto Regulamentar. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO CARTÃO-PAI 

Art. 8º – Para atendimento aos objetivos do PROGRAMA PAI, fica criado e regulamentado o 

CARTÃO-PAI, que é concessão de Auxílio Alimentação em pecúnia para famílias atendidas pelo Programa de 

Assistência da Primeira Infância-PAI, caracterizado como uma provisão suplementar provisória, devidamente 

aprovado pelo Comitê Estratégico Intersetorial da Primeira Infância e o Comitê Técnico Intersetorial da Primeira 

Infância.  

§1º - Compreende-se para fins desta lei, famílias em situação de extrema pobreza e pobreza aquelas 

definidas conforme referência do Programa Bolsa Família do Governo Federal para o ano em vigor. E, que se 

encontram em situação de insegurança alimentar e nutricional, com renda média familiar definida de acordo com os 

critérios do CADÚnico, com dados atualizados há pelo menos de 01(um)ano; 

§2º - O CARTÃO-PAI é dedicado exclusivamente à primeiríssima infância, do terceiro mês de 

gestação aos primeiros 24 (vinte e quatro) meses de vida da criança, limitado a um benefício por núcleo familiar. 

 

Art. 9º – A concessão do benefício de transferência de renda se dá, para fins exclusivos de compra 

de bens de consumo básico de alimentos in natura ou minimamente processados às unidades familiares em situação 

de extrema pobreza. 

§1º - O valor do benefício inicial será de R$ 100,00 (cem reais) mensais, e será mantido até a cessação 

das condições de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem. 

§3º - O benefício a que se refere o caput deste artigo será concedido mensalmente, por meio de cartão 

magnético, fornecido pelo órgão gestor concedente, com a respectiva identificação do responsável e o seu respectivo 

Número de Identificação Social  -  NIS não sendo em hipótese alguma cumulativo.  

§4° - O cartão de recebimento do benefício será de uso pessoal e intransferível e sua apresentação 

será obrigatória em todos os atos relativos ao Programa. 

§5° - O cartão do benefício concedido será utilizado para compras exclusivas de alimentos na rede de 

estabelecimentos comerciais credenciados e devidamente identificados nos seus pontos de vendas pelo cartaz do 

programa fixado em ponto visível a todos. 

§6° - O titular do cartão de recebimento do benefício será, prioritariamente, a mulher ou, em caso de 

impedimento justificado, outro responsável pela unidade familiar. 

 

 Art. 10. A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de condicionalidades 

relativas a: 

I – Saúde:      

    

a - para mulheres gestantes, a realização do exame pré-natal; e para lactantes, o planejamento familiar 

pelas Unidades de Saúde; 

b - para crianças menores de 0 a 24 meses, aferição de peso e medidas de crescimento e 

acompanhamento do calendário vacinal pelas Unidades de Saúde; 

 

II- Assistência Social - participação em atividades desenvolvidas pelos Centros de Referência de 

Assistência Social (Grupos de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, rodas de diálogos, encaminhamentos, 

orientações, processos de capacitação e formação cidadã, dentre outros); 

Parágrafo Único. O não cumprimento das condicionalidades mencionadas nos incisos acima, 

quando se aplique, implicará no bloqueio imediato do beneficio, sendo essas situações identificadas através de ações 

de monitoramento, denúncias e atualizações cadastrais, aferidos pela executora do Programa e ou terceiros por esta 

contratada, mediante apresentação de documento próprio elaborado para este fim, e devidamente assinado pelos 

profissionais em cada área (educação, saúde e assistência social); 

 

Art. 11. Sem prejuízo das responsabilidades civil, penal e administrativa, o beneficiário, o servidor 

público e ou o Agente Operador conveniado ou contratado responsável pela organização e manutenção do cadastro 

do Programa Cartão Alimentação será responsabilizado quando, por exemplo: 

I - inserir dados ou informações falsas no cadastro do Programa; 

II - contribuir para que pessoa diversa do beneficiário final receba o benefício. 

 

Art. 12. Sem prejuízo da sanção penal será retirado do Programa Cartão-PAI e obrigado a efetuar o 

ressarcimento da importância recebida o beneficiário que dolosamente tenha prestado informações falsas ou 

utilizado qualquer outro meio ilícito, a fim de indevidamente ingressar ou se manter como beneficiário do Programa. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. Sem prejuízo da sanção penal será retirado do Programa Cartão-PAI e obrigado a efetuar o 

ressarcimento da importância recebida o beneficiário que dolosamente tenha prestado informações falsas ou 

utilizado qualquer outro meio ilícito, a fim de indevidamente ingressar ou se manter como beneficiário do Programa. 

 

Art. 14. Fica a Cargo da Secretaria de Desenvolvimento Social definir o quantitativo de beneficiários, 

e ou, o aumento do valor do benefício, conforme demanda presentes nos dados oficiais do CADÚNICO, no Mapa 

da Insegurança Alimentar e Nutricional, IDH do município e outros critérios aprovados Comitê Estratégico 

Intersetorial da Primeira Infância e o Comitê Técnico Intersetorial da Primeira Infância e disponibilidade financeira 

e orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 15. Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Social: 

I - Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar a operacionalização do Programa; 

II - Realizar a supervisão do cumprimento das condicionalidades; 

III – Estabelecer mecanismos e estratégias com vistas às ações de monitoramento e avaliação; 

IV - Definir formas de participação e controle social e a interlocução com as respectivas instâncias; 

V - Promover a articulação entre o Programa e as demais políticas públicas de Desenvolvimento 

Social e Segurança Alimentar. 

VI – Promover a articulação entre o Programa e as demais políticas públicas de qualificação 

profissional, emprego, renda, empreendedorismo e desenvolvimento econômico. 

 

Art. 16. Para a Manutenção e expansão do PROGRAMA PAI o Poder Executivo destinará os recursos 

orçamentários disponíveis de recursos próprios. E, fica criada a contribuição facultativa de 1,5 % (um vírgula cinco 

por cento) sobre todo e qualquer pagamento efetuada pela prefeitura Municipal de Patos a fornecedores, prestadores 

de serviços, obras contratadas e pagamentos outros, inclusive sobre as remunerações salários dos servidores, 

contratados e cargos de provimento em comissão. 

 

Art. 17. Compete à Secretaria de Desenvolvimento Social promover os atos administrativos e de 

gestão necessários à execução orçamentária e financeira dos recursos destinados ao CARTÃO-PAI do PROGRAMA 

PAI. 

 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará esta Lei mediante decreto. 

 

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as necessárias alterações no Plano Plurianual 

2018-2021, lei 5.044/2018, assim como, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – 

LOA, a fim de permitir a implementação e execução do Programa de que trata esta Lei. 

 

Parágrafo Único. Fica autorizada a abertura de créditos adicionais que se fizerem necessários para 

fins desta Lei, que se dará nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

                                                       

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

ANEXO I 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO 

 

OBJETIVO DA DESPESA: 

  Projeto de Lei nº 10/2021, que cria o PROGRAMA PAI, institui o CARTÃO-PAI e dá outras 

providências.  

 

FINALIDADE:  

A referida legislação visa criar e regulamentar um programa de atenção a primeira infância. 

 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2021 

Sem reflexo, por se utilizar de dotação orçamentaria a ser utilizada mediante anulação de outras 

dotações já prevista no orçamento. 

 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2022 

Sem reflexo. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 5.543/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2021.                                                              

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 

ORÇAMENTO VIGENTE PARA FINS QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
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FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, 

no valor de R$ 480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil reais), para atender as despesas decorrentes da implantação 

do Programa de Atenção à Primeira Infância - PAI. 

 

Parágrafo Único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo será assim distribuída:  

 

02.110 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  

Rubrica: 08 244 1031 2244 Implantação e Manutenção do Programa de Atenção à Primeira Infância 

- PAI 

Elemento de Despesa 

3390.48 99 1001 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 480.000,00 

Fonte: 1001 Recursos Ordinários   

Finalidade: Liquidação das despesas com a implantação e manutenção do Programa de Atenção à 

Primeira Infância – PAI. 

 

 Art. 2º - Para a cobertura dos Créditos autorizados pelo artigo anterior serão usadas as fontes de 

recursos caracterizadas no art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.  

 

Parágrafo Único – Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar os referidos 

créditos, caso seja necessário, nos moldes do artigo 42, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como, 

nos limites do valor autorizado na Lei Orçamentária Anual de 2020 

 

Art. 3º – A estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da adoção das medidas 

previstas nesta Lei, bem como, a declaração de adequação orçamentária e financeira estão contidos nos Anexos I e 

II, consoante determinação ínsita no art. 16 da Lei Complementar nº 101/00. 

 

Art. 4º – Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a realizar as modificações oriundas do referido 

crédito especial na LDO e PPA vigentes, promovendo à compatibilização da ação ora proposta. 

 

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 5.544/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 

CACS/FUNDEB, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-

A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REGULAMENTADO NA 

FORMA DA LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO 

DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 

 

 Art. 1º.  O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Patos/PB - 

CACS-FUNDEB, criado nos termos da legislação municipal vigente, e, em conformidade com o artigo 212-A da 

Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica reestruturado 

de acordo com as disposições desta lei. 

 

Capítulo II 

Da composição 

 Art. 2º.  O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 14 (quatorze) membros titulares, 

acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas:  

 I – Membros titulares, na seguinte conformidade: 

 a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria 

Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

 b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;  

 c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;  

 d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas;  

 e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública;  

 f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública; 

 g) 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME);  

 h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

indicado por seus pares;  

 i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;  

 j) 1 (um) representante das escolas do campo;  

 II - Membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente, representante da 

mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos 

temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato. 

 § 1°. Os membros titulares que serão indicados pelo conjunto dos estabelecimentos, farão o processo 

eletivo organizado para escolha do Presidente. 

 § 2º. A indicação referida no caput deste artigo, para os mandatos posteriores ao primeiro, deverá 

ocorrer em até vinte dias antes do término do mandato vigente, para a nomeação dos conselheiros que atuarão no 

mandato seguinte. 

 § 3º. Os membros dos conselhos previstos no I deste artigo, observados os impedimentos dispostos 

no § 6º deste mesmo artigo serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros 

anteriores, da seguinte forma: 

 I - Nos casos da representação do órgão municipal e das entidades de classes organizadas, pelos seus 

dirigentes; 

 II - Nos casos dos representantes dos diretores, pais/responsáveis de alunos e estudantes, pelo 

conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado 

para esse fim, pelos respectivos pares; 

III - Nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva 

categoria; 

 IV - Nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado de ampla publicidade, 

vedada a participação de entidades que figurem como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como 

contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 

 § 4º. Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I, II, III e IV do § 3º deste artigo, a Secretaria 

de Educação designará os integrantes do conselho, previstos no inciso I do caput deste artigo, e o Poder Executivo 

competente designará os integrantes dos conselhos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c” do I do caput deste artigo. 

 § 5º. Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal com os 

segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à participação no processo 

eletivo previsto no § 1º. 

 § 6º. São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

 I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos 

Secretários Municipais; 

 II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 

relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 

consanguíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais; 

 III - estudantes que não sejam emancipados; e 

 IV – pais/responsáveis de alunos que: 

 a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder Executivo 

Municipal; ou 

 b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.  

 § 7°. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil poderá 

acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.  

 § 8º. O presidente do conselho será eleito por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido 

de ocupar a função o representante do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito do Município. 

 § 9º. Para fins da representação da alínea “i” deste artigo, as organizações da sociedade civil deverão 

atender as seguintes condições: 

 a) ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014;  

 b) desenvolver atividades direcionadas ao município de Patos;  

 c) estar em funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data de publicação do edital;  

 d) desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos;  

 e) não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas pela 

Administração a título oneroso. 

 

 Art. 3º. O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de afastamentos 

temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga temporariamente (até que seja nomeado outro titular) nas 

hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 

 I – desligamento por motivos particulares; 

 II – rompimento do vínculo de que trata o § 5º, do art. 2º; e 

 III – situação de impedimento previsto no § 6º, do art.2° incorrida pelo titular no decorrer de seu 

mandato. 

 § 1º Na hipótese em que o conselheiro titular e/ou suplente incorrerem na situação de afastamento 

definitivo descrito no art. 3º, a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novos 

representantes para o Conselho do FUNDEB. 

 

 Art. 4º. O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o 

próximo mandato. 

 § 1° - O primeiro mandato dos membros do Conselho terá validade até a data de 31/12/2022, sendo 

um mandato para regularização da nova Lei. 

 

 Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB exercer as funções 

acompanhamento e de controle previstas na legislação até a assunção dos novos membros do colegiado nomeados 

nos termos desta lei. 

 § 2° - A partir de 1º de janeiro de 2023, terceiro ano de mandato do Prefeito, o mandato dos membros 

do CACS-FUNDEB será de 04 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo mandato. 

 

 Art. 5º. Os membros do CACS-FUNDEB, observados os impedimentos previstos no § 6º do Art. 2º 

desta lei, serão indicados na seguinte conformidade: 

 I - Pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo; 

 II – Pelas escolas, por meio de processo eletivo organizado para esse fim, no caso dos representantes 

de diretores de escola, dos estudantes e dos responsáveis/pais por alunos; 

 III - Pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos representantes de 

professores e servidores administrativos; 

 IV - Pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de processo eletivo amplamente divulgado e 

observadas as condições previstas no § 9º do artigo 2º desta Lei, quando se tratar de organizações da sociedade civil 

e, se necessário, do segmento de estudantes e seus responsáveis. 

 

 Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com antecedência de, no mínimo, (vinte) 

dias do término do mandato dos conselheiros já designados. 

 

 Art. 6º. Compete ao Poder Executivo designar, por meio de Portaria Específica, os integrantes dos 

CACS-FUNDEB, em conformidade com as indicações referidas no artigo 5º desta lei. 

 

Capítulo III 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

 

 Art. 7º. A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da Constituição Federal 

e nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-

FUNDEB. 

 

 Art. 8º. O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao controle social 

sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e 

em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal, competindo-lhe: 

 I – acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do 

governo federal em andamento no Município; 

 II – supervisionar a realização do Censo Escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, 

objetivando concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros 

que alicerçam a operacionalização do Fundo; 

 III – examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos 

recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;  

 IV – elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 

da Lei Federal nº 14.113, de 2020; 

 V – aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à 

conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de 

Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA e, ainda, receber e analisar as prestações de contas 

referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

 VI - outras atribuições que a legislação específica eventualmente estabeleça; 

 

 Parágrafo Único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao Poder 

Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas 

junto ao Tribunal de Contas do Estado/Municípios. 

 VII - Atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta Lei. 

 

Capítulo IV 

Das Disposições Finais 

 

 Art. 9º. O Conselho do Fundeb terá um Presidente e um Vice-Presidente, ambos eleitos por seus 

pares, em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu Regimento Interno. 

 

 Parágrafo único. Estão impedidos de ocupar a Presidência e a Vice-presidência os conselheiros 

designados nos termos do art. 2º, alínea a, desta lei. 
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 Art. 10. Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conselho do Fundeb 

incorrer na situação de afastamento definitivo previsto no art. 3º, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente. 

 

 Art. 11. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do Fundeb, deverá ser 

aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

 

 Art. 12. As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas: 

 

 I - Na periodicidade definida pelo Regimento Interno, respeitada a frequência mínima bimestral, ou 

por convocação de seu Presidente; 

 II - Extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de 

no mínimo, 2/3 (dois terços) dos integrantes do colegiado. 

 § 1º. As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos membros do 

CACS-FUNDEB ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com os membros presentes. 

 § 2º. As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o 

voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender de desempate. 

 

 Art. 13. O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento 

do CACS-FUNDEB terá continuidade com a inclusão: 

 I - Dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

 II - Do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho; 

 III - Das atas de reuniões; 

 IV - Dos relatórios e pareceres; 

 V - Outros documentos produzidos pelo Conselho. 

 

 Art. 14. O Conselho do Fundeb atuará com autonomia em suas decisões, sem vinculação ou 

subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

 

 Art. 15. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 

 I - não será remunerada; 

 II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

 III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas 

em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 

informações;  

 IV - Será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de professores, diretores e servidores 

das escolas públicas em atividade no Conselho;  

 V - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores das 

escolas públicas, no curso do mandato: 

 a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

 b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do Conselho; e 

 c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato 

para o qual tenha sido designado. 

 VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no Conselho, no curso 

do mandato, a atribuição de falta injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos 

pedagógicos. 

 

 Art. 16. O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, devendo o 

Município garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências do Conselho 

e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e composição. Caberá ao Poder 

Executivo, assegurar: 

 

 I - Infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para realização das reuniões; 

 II - Profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado. 

 

 Art. 17. O Regimento Interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros. 

 

 Art. 18. O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

 I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo manifestação 

formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao 

documento em sítio da internet; 

 II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de Educação, ou 

servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, 

devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias. 

 III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão imediatamente concedidos, 

devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 

 a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com recursos do Fundo; 

 b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles em 

efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que 

estejam vinculados; 

 c) documentos referentes a convênios do Poder Executivo com as instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos que são contempladas com recursos do FUNDEB; 

 d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções; 

 IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar: 

 a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com recursos 

do Fundo; 

 b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

 c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo. 

 

 Art. 19. Durante o prazo previsto no § 3º do art. 2º, os representantes dos segmentos indicados para 

o mandato subsequente do Conselho deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato 

está se encerrando, para transferência de documentos e informações de interesse do Conselho. 

 

 Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 3.549/2007 

de 09 de março de 2007, bem como a Lei nº 4.423/2015 de 27 de março de 2015. 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 5.545/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 

ORÇAMENTO VIGENTE PARA FINS QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, 

no valor de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), para atender as despesas decorrentes das ações emergenciais de 

apoio ao setor cultural por meio do Auxílio Emergencial Cultural Municipal aos trabalhadores e trabalhadoras da 

cultura, domiciliados no Município de Patos-PB. 

  

Parágrafo Único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo será assim distribuída: 

 

02.190 Fundação Cultural do Município de Patos 

Rubrica : 13 392 1028 2245 Ações Emergenciais da Cultura – COVID 19 

Elemento de Despesa 

3390.48.99 – Outros Aux. Finan. a Pessoas Físicas..............R$   72.000,00 

Fonte: 1001 Recursos Ordinários 

Finalidade: Liquidação das despesas decorrentes das ações emergenciais de apoio ao setor cultural 

por meio do Auxílio Emergencial. 

 

 Art. 2º - Para a cobertura do Crédito autorizado pelo artigo anterior serão usadas as fontes de recursos 

caracterizadas no art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.  

 

 Parágrafo Único – Fica ainda o Poder executivo municipal autorizado a suplementar o referido 

crédito, caso seja necessário, nos moldes do artigo 42, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como, 

nos limites do valor autorizado na Lei Orçamentária Anual de 2021. 

 

 Art. 3º - A estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da adoção das medidas 

previstas nesta lei, bem como, a declaração de adequação orçamentária e financeira estão contidos nos Anexos I e 

II, consoante determinação ínsita no art. 16 da Lei Complementar nº 101/00. 

 

 Art. 4º - Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a realizar as modificações oriundas do referido 

crédito especial na LDO e PPA vigentes promovendo à compatibilização da ação ora proposta. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

 

 

ANEXO I 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Artigo 16, I, Lei Complementar nº 101/2000) 

 

OBJETO DA DESPESA: 

 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor 

de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), para atender as despesas decorrentes das ações emergenciais de apoio ao 

setor cultural por meio do Auxílio Emergencial Cultural Municipal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura 

domiciliados no Município de Patos-PB. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.190 Fundação Cultural do Município de Patos 

Rubrica : 13 392 1028 2245 Ações Emergenciais da Cultura – COVID 19 

Elemento de Despesa 

3390.48.99 – Outros Aux. Finan. a Pessoas Físicas..............R$   72.000,00 

Fonte: 1001 Recursos Ordinários 

Finalidade: Liquidação das despesas decorrentes das ações emergenciais de apoio ao setor cultural 

por meio do Auxílio Emergencial. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2021: 

Sem reflexo, pois não aumenta a despesa já prevista no orçamento corrente, uma vez que os recursos 

de custeio decorrerão de anulação de despesas já consignadas no orçamento. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2022 

Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023 

Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO 

(Artigo 16, II, Lei Complementar nº 101/2000) 

  

OBJETO DA DESPESA: 

 

  Abertura de Crédito Especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil 

reais), para atender as despesas decorrentes das ações emergenciais de apoio ao setor cultural por meio do Auxílio 

Emergencial Cultural Municipal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura domiciliados no Município de Patos-

PB. 

 

FONTE DE CUSTEIO: 

 

  Recursos ordinários que estão previstos na Lei Orçamentária para este exercício de 2021. 

 

  Para os efeitos do art. 21 c/c artigo 16, II da Lei Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, a despesa acima especificada possui adequação Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Plano Plurianual (PPA). 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 5.546/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO 

SETOR CULTURAL MEDIANTE A ADOÇÃO DE NOVAS 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS 

(COVID-19) 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 

devido às novas medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-

19). 

 

Art. 2º - O Município de Patos-PB destinará o montante de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 

em ações emergenciais de apoio ao setor cultural por meio do Auxílio Emergencial Cultural Municipal aos 

trabalhadores e trabalhadoras da cultura domiciliados no Município de Patos-PB. 

 

Parágrafo Único. Serão disponibilizadas um total de 80 vagas para o que prevê no caput deste artigo. 

 

Art. 3º - O Auxílio Emergencial Cultural Municipal previsto no art. 2º desta Lei terá o valor de R$ 

300,00 (trezentos reais) e deverá ser pago mensalmente desde a data de publicação desta Lei, em 03 (três) parcelas 

sucessivas. 

 

Art. 4º - Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que participam de 

cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, 

curadores, oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira. 

 

Art. 5º - Farão jus ao Auxílio Emergencial Cultural Municipal previsto no art. 2º desta Lei os 

trabalhadores e trabalhadoras da cultura com atividades interrompidas em decorrência da grave crise de saúde 

pública denominada COVID-19, devendo para isso comprovar: 

I – atuação social ou profissional nas áreas artística e cultural nos 24 (vinte e quatro) meses 

imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei, de forma documental ou auto declaratória; 

II – não dispor de emprego formal ativo; 

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiários do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa Família; 

IV - terem renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo; 

V - não terem recebido, no ano de 2019, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito 

mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo menos, um dos cadastros 

previstos no inciso X deste mesmo artigo; 

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020; 

e 

VIII - Não terem sido contemplados com o recebimento do Auxílio da Lei Aldir Blanc em qualquer 

esfera dos entes federativos; 

IX – Comprovar não ser integrante das Comissões de Análise de Mérito Artístico-Cultural do Edital, 

gestores, servidores públicos efetivos, eletivos, temporários e comissionados, prestadores de serviços, assessores e 

consultores vinculados à Fundação Cultural de Patos – FUNDAP, ou ainda vinculados aos governos municipal, 

estadual     e federal. 

X – possuir no ato da inscrição cadastro homologado referentes as atividades culturais existentes em 

qualquer unidade da Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei. 

§ 1º O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da mesma unidade 

familiar. 

 

Art. 6º - O Poder Executivo fica autorizado por meio da Fundação Cultural de Patos, expedir normas 

regulamentadora para execução e operacionalização da presente lei, contendo os procedimentos e requisitos para 

solicitação do Auxílio Emergencial Municipal instituído pela presente Lei, por meio de Edital de Chamamento 

Público. 

 

Art. 7º - A análise e validação da documentação apresentada pelos interessados nos termos do Edital 

de Chamamento Público será realizada por Comissão especialmente designada para este fim e instituída do referido 

Edital. 

 

Art. 8º - A análise da documentação apresentada pelo interessado poderá resultar em indeferimento 

do Auxílio Emergencial Cultural na hipótese de não serem preenchidos todos requisitos nesta Lei e no Edital de 

Chamamento Público. 

 

Art. 9º - Os beneficiários receberão o valor do benefício exclusivamente através de transferência para 

conta bancária de sua titularidade. 

 

Art. 10. Os contemplados se comprometem a oferecer, em contrapartida, apresentação de leves 

desenvolvendo uma mostra do seu trabalho por meio de show, performance artística, vídeo aula, workshop, nas 

plataformas de redes sociais da PMP, com calendário de apresentações a ser acordado entre a Fundação Cultural de 

Patos e o Proponente. A ausência de contrapartida ensejará o dever de devolução do valor percebido. 

 

Art. 11. A inexatidão ou a falsidade documental, ainda que constatada posteriormente à realização do 

Edital ou recebimento dos benefícios, implicará no cancelamento da inscrição, devolução de valores, sendo 

declarados nulos de pleno direito todo os atos dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial, 

resguardado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

 

Art. 12. Caberá a Fundação Cultural de Patos (FUNDAP) a execução e operacionalização das ações 

previstas na presente Lei, assim como a adoção das medidas necessárias à ampla publicidade e transparência ao 

Edital e à relação dos beneficiários do Auxílio Emergencial Cultural Municipal mediante divulgação em sítio 

eletrônico e redes sociais do Município, sem prejuízo em outras plataformas digitais. 

 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as necessárias alterações no Plano Plurianual 

2018-2021, lei 5.044/2018, assim como, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – 

LOA, a fim de permitir a implementação e execução do Programa de que trata esta Lei. 

 

Parágrafo Único. Fica autorizada a abertura de créditos adicionais que se fizerem necessários para 

fins desta Lei, que se dará nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 5.547/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

DENOMINA MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA BRAZ 

“DASDORINHA”, A CASA DO ACOLHIMENTO ADULTO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominado de MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA BRAZ “DASDORINHA”, 

a Casa de Acolhimento Adulto do município de Patos.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

AUTORIA: VEREADOR EMANUEL RODRIGUES DE ARAÚJO 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 5.548/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

 

CONCEDE A COMENDA MÉDICO GINECOLOGISTA E 

OBSTETRA DR. ORLANDO AUGUSTO DAMASCENA AO 

MÉDICO JOSÉ TOTA SOARES DE FIGUEIREDO (ZÉ TOTA), 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica concedido a COMENDA MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA DR. 

ORLANDO AUGUSTO DAMASCENA ao médico JOSÉ TOTA SOARES DE FIGUEIREDO (ZÉ TOTA), pelos 

relevantes serviços prestados ao município de Patos, na condição de médico e diretor do Hospital Regional Deputado 

Janduhy Carneiro, durante 03(três) gestões, diretor da Maternidade Dr. José Peregrino Filho, diretor do complexo 

de Saúde de Patos, além de ter sido delegado regional de Saúde, no governo de Ivan Bichara e Secretário Estadual 

de Saúde no governo de Wilson Braga.  

 

Art. 2º - A homenagem de que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após 

entendimento com o agraciado e sua entrega terá caráter solene.  

 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 

2021. 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DE MARIA FERNANDES 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 0539/2021, DE 20 DE ABRIL DE 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município c/c o Art. 51, da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão Especial de Avaliação de Imóvel, para tomar as medidas 

necessárias para avaliação de imóvel e destinado a sede própria do PROCON MUNICIPAL, composta da seguinte 

forma:  

 

• KAYRO DE MEDEIROS SANTOS – Gerente de Habitação – Matrícula 31552285 - Presidente  

 

• ADILSON DA SILVA SANTOS - Agente Fiscal de Tributos (Efetivo) - Matrícula 31553637 – 

Membro  

 

• MARIA VIRGINIA GOMES KOERNER PEREIRA – Engenheira (Efetiva) - Matrícula 20.595 – 

Membro  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de abril de 2021.  

 

 
 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13982.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8313compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8313compilada.htm
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 0552/2021, DE 20 DE ABRIL DE 2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR, a partir de 05/04/2021, o senhor DARIO LEITAO NUNES para assumir, em comissão, 

o cargo de CHEFE DO SETOR COUREIRO E CALÇADISTA, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e Habitação. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 0550/2021, DE 20 DE ABRIL DE 2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR, o senhor EVERTON DA SILVA DE LUCENA, para assumir, em comissão, o cargo 

de ASSESSOR DE IMPRENSA, com lotação na Secretaria de Educação 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de abril de 2021. 

 

 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 0547/2021, DE 20 DE ABRIL DE 2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR, a partir de 05/04/2021, a senhora MARIA DO SOCORRO ABEL COSTA para 

assumir, em comissão, o cargo de COORDENADOR DE NÚCLEO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 20 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 

Prefeito Constitucional 

 

 

PATOSPREV 
 

 
 

 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 

PORTARIA N.º 035/2021- PATOSPREV 

 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições 

legais, consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005, de 23 de novembro de 2005. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Incorporar  a vantagem denominada de quinquênio à base de 25% (vinte e cinco) sobre os 

proventos do Benefício Previdenciário de Aposentadoria Especial de Magistério, com proventos integrais da 

Maria Salete de Aquino Nunes (Matricula n.º 75100), com base nas determinações advindas do Processo n.º 

0805600-08.2017.8.15.0251, com fundamento no Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/2003 c/c § 5.ª do Art. 

40 da Constituição Federal de 1988, e arts. 18, I, alínea “e” e art. 21, da Lei Municipal nº 3.445/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à data de 

31/03/2016, havendo a incorporação administrativa a partir de 01/04/2021. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Patos-PB, 19 de abril de 2021 

 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 

 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 

PORTARIA N.º 036/2021- PATOSPREV 

 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas 

atribuições legais, consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005, de 23 de novembro de 2005. 

 

RESOLVE: 

 

Retificar a portaria n°020/2021, publicada no DOM de 05 de março de 2021, que passará a ter a seguinte 

redação: 

 

Art. 1º - Conceder ao senhor FRANCISCO PEREIRA DA SILVA portador do CPF nº 526.403.964-

04, servidor público, matrícula funcional nº 5156, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, em cumprimento de Decisão Judicial no Processo nº 0802985-11.2018.8.15.0251, 

transitada em julgado, que determinou a concessão da aposentadoria especial, com fundamento no Art.40, §4º, inciso 

III, da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 47/2005, c/c a Súmula Vinculante nº 33 do STF e Art. 

57, da Lei nº 8213/91, com os cálculos proventuais com base na média conforme a Lei Federal 10887/04. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Patos-PB, 16 de abril de 2021 

 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 

 

LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 169/2021 

DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.007/2021 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de máquina de pintura para atender as necessidades da 

Superintendência de Transito e Transporte Públicos de Patos-PB. 

 

Com base nas informações constantes no Processo nº. 169/2021, referente à dispensa de Licitação nº. 02.007/2021, 

embasado no Relatório da Comissão Permanente de Licitação, Parecer da Assessoria Jurídica, e ratificado pelo 

diretor Superintende e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor da empresa FORTEMAC MAQUINAS PARA 

CONSTRUÇÃO EIRELI, com CNPJ sob o nº: 11.425.470/0001-13, localizada na Avenida Fioravante Magro, n° 

1089, CEP: 14.177-342, Sertaozinho, Jardim Boa Vista, São Paulo,  neste ato representada legalmente por:  Maycon 

Martinelli, inscrito no CPF sob o n° 346.250.768-03, inscrito no RG 350202151 SSP/PB, no valor total de  

R$33.990,00 (TRINTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), para a contratação em referência 

fundamentada no Art. 24, Inciso II, § 1º da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, em consequência, fica 

convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma 

legal, sob as penalidades da lei.  

                            

Patos - PB, 15 de Abril de 2021. 

 

Elucinaldo Laurindo de Almeida Diretor 

Diretor Superintendente da STTRANS Patos – Paraíba 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2021  

DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.084/2021 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS (CAÇAMBAS 

ESTACIONÁRIAS) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS – PB. 

 

Com base nas informações constantes no Processo nº. 007/2021, referente à Dispensa de Licitação nº. 02.084/2021, 

embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor do Sr. EXPEDITO 

ROBERTO FILHO, pessoa física inscrita no CPF nº 494.224.641-53, com endereço na Rua: Tenente Nenem Lira, 

Novo Horizonte, n°22, Patos-PB.  A referida contratação justifica-se pelo Secretário Municipal de Agricultura de 

Patos/PB, no valor total de R$6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS), conforme justificativa, termo de 

referência e pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços 

em anexo, no inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93 e ainda observa os limites estabelecidos pelo Decreto Federal nº 

9.412/18 e o Decreto Municipal nº 027/2018. 

 

Patos-PB, 16 de abril de 2021. 

 

SEVERINO FERNANDES FILHO 

Secretário Municipal de Agricultura 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL OU ELETRÔNICO N.º. 026/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2021 

 

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento Parcelado de Material Odontológico a Cargo da Secretária 

Municipal de Saúde de Patos - PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

O Secretário Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no 

processo em tela. 

 

R E S O L V E: 

 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 

observados os prazos recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da 

Lei 10.520/2002, em consequência, fica convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 

contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades  da lei.  

 

Vencedores:  

- IN-DENTAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA EPP com o valor de R$ 40.208,40 

(quarenta mil duzentos e oito reais e quarenta centavos), vencendo nos seguintes itens: 01, 03, 04, 07, 09, 19, 23, 

25, 26, 28, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 39, 41, 45, 46, 47, 48;  

- PHOSPODONT LTDA com o valor de R$ 35.316,56 (trinta e cinco mil trezentos e dezesseis reais e cinqüenta e 

seis centavos), vencendo nos seguintes itens: 02, 06, 20, 21, 22, 24, 29, 38, 40; 

- PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA com o valor de R$ 32.811,92 (trinta e dois mil oitocentos e onze reais e 

noventa e dois centavos), vencendo nos seguintes itens: 05, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 27, 30, 42, 44. 
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Perfazendo o Valor Global de R$ 108.336,88 (cento e oito mil trezentos e trinta e seis reais e oitenta e oito 

centavos). 

 

Patos – PB, 20 de abril de 2021. 

 

EISENHOWER ALVES DE BRITO SEGUNDO 

Secretário Municipal de Saúde de Patos-PB 

Ordenador de Despesas 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.007/2021  

CONTRATO Nº 599/2021 

CONTATANTE: SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE DO MUNICIPAL DE PATOS/PB 

CONTRATADO: FORTEMAC MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI com CNPJ sob o nº 

11.425.470/0001-13 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de máquina de pintura para atender as necessidades da 

Superintendência de Trânsito e Transporte Públicos de Patos-PB. 

VALOR GLOBAL: R$33.990,00 (TRINTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá sua vigência de 90 

(Noventa) dias a contar da assinatura. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II, § 1º da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

                            

Patos - PB, 15 de Abril de 2021. 

 

ELUCINALDO LAURINDO DE ALMEIDA 

Diretor Superintendente da STTRANS Patos – Paraíba 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2021  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.084/2021  

CONTRATO Nº 607/2021 

CONTRATANTE: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

CONTRATADO: EXPEDITO ROBERTO FILHO 

CPF nº: 494.224.641-53  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS (CAÇAMBAS 

ESTACIONÁRIAS) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS – PB. 

VALOR GLOBAL: R$6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS)  

VALOR MENSAL: R$3.400,00(TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência de 02 (dois) meses a contar da data de sua assinatura.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

                            

Patos-PB, 16 de Abril de 2021. 

 

SEVERINO FERNANDES FILHO 

Secretário Municipal de Agricultura 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 

I. INSTITUIÇÃO CONSIGNATÁRIA (CONVENIADA) 

INSTITUTO DE PROTEÇÃO AO CEGOS DE PATOS – com sede na Rua Tabelião Manoel Fernandes, s/n, 

São Sebastião, CEP 58706-430, Patos/PB, CNPJ 09.173.097/0001-09, neste ato representado pelo Presidente a Sra. 

Sheila da Costa Rodrigues, brasileira, inscrita no CPF nº 930.410.044-53, RG 1.828.470 SSP PB, residente na 

Avenida Espanha, nº 423, Jardim Europa, CEP 58705-020, Patos/PB. 

 

II. PREFEITURA, (doravante designada CONVENENTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB, com sede Av. Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos-PB, CNPJ nº 

09.084.815/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO, 

portador da cédula de identidade nº 1009902 SSP/PB e do CPF nº 460.798.404-30, residente e domiciliado na rua 

Rio Branco, 317, Brasília, Patos/PB, CEP: 58.700-370. 

 

DO OBJETO 

Constitui objeto deste CONVÊNIO, a concessão de subvenções sociais para entidades sem fins lucrativos que 

prestam serviços de cunho social no município. 

 

DO VALOR E DOTAÇÃO 

2.1 A convenente destinará o valor mensal de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) para manutenção dos serviços 

da instituição conveniada, em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.029/93, alterada pela Lei Municipal nº 

2.645/1998. 

 

As despesas com a execução do presente objeto deste convênio, no presente exercício, correrão por conta da seguinte 

Dotação Orçamentária:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010– Gabinete do Prefeito 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 122 1031 2054 

ELEMENTO DE DESPESA: 3350.43 99 

 

DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio vigorará até o final do exercício financeiro 2021. 

 

Patos/PB, 05 de abril de 2021. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO 

Prefeito 

 

INSTITUTO DE PROTEÇÃO AO CEGOS DE PATOS 

SHEILA DA COSTA RODRIGUES 

Presidente 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 

CONTRATO Nº 608/2021 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO: JJ DISTRIBUIDORA EIRELI ME 

CNPJ Nº 19.502.091/0001-91. 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento parcelado de Produtos tipo Panificação (pães, bolos e etc.) 

para atender as necessidades de diversas Secretárias da Prefeitura Municipal de Patos - PB. 

VALOR TOTAL: R$ 49.965,00 (QUARENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2021, com início de vigência a partir da 

assinatura do contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

                            

 

Patos/PB, 16 de Abril de 2021. 

 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Administração de Patos-PB 

CONTRATANTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 131/2021 

CONTRATO 417/2021 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONTRATADA:  CIRÚRGICA IBIPORÃ EIRELI.  

CNPJ Nº 23.178.900/0001-29 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Equipamentos e Material Permanente para UBS’s a Cargo 

da Secretária Municipal de Saúde de Patos - PB. 

VALOR TOTAL: R$   25.400,00 (VINTE E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

PRAZO DE VALIDADE: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o 

final do exercício financeiro vigente. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 

DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000, E DEMAIS NORMAS QUE REGEM A ESPÉCIE. 

 

Patos - PB, 09 de abril de 2021. 

 

EISENHOWER ALVES DE BRITO SEGUNDO 

Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2021 

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2021 

 

OBJETIVO: Compra da Agricultura Familiar para aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores 

e/ou Empreendedores de Base Familiar Rural, destinada ao preparo das refeições oferecidas aos alunos matriculados 

na Educação Básica das Instituições Educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino, em atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE a cargo da Secretária Municipal de Educação de Patos 

 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS: INICIO 20/04/2021, às 08:00, PRAZO 

FINAL 13/05/2021, às 13:00hs. (Horário local). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 263.433,00 (duzentos e sessenta e três reais quatrocentos e trinta e três reais).   

 

INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter o caderno do edital completo deverá ser adquirido na Sala da 

Comissão de Licitação, no Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, localizado na Rua 

Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, nesta cidade, no horário de 08 às 12 horas, ou pelo Tel:Watts: (83) 9 

9384-9765 ou pelo E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br, ou através dos portais: 

http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao ou 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf.  E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br. 

 

PATOS - PB, 19 de abril de 2021. 

 

MAYRA MIKAELLE DIAS FERNANDES 

PRESIDENTE DA CPL/PMP 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2021 

 

A Prefeita de Patos/PB, no uso de suas atribuições legais, Resolve: REVOGAR a licitação, na modalidade Chamada 

Pública Nº 003/2021. Objeto: Aquisição de alimentos de agricultores familiares, por meio da modalidade de 

Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos a cargo da Secretária Municipal de Educação 

de Patos; com base nos elementos constantes nos autos do processo correspondente, onde foi declarado como 

Licitação Deserta por não acudirem interessados na Sessão Pública realizada em 14/04/2021 às 13h:00min. 

 

 

MAYRA MIKAELLE DIAS FERNANDES 

Presidente da CPL/PMP 

 
ERRATAS 
 
Matéria publicada na edição de 14/04/2021 
 

Onde se lê: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 – Secretaria Municipal de Saúde 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 244 1019 2151 

ELEMENTO DE DESPESA: 3350.43 99 
 

 

Leia-se: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 – Secretaria Municipal de Saúde 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 244 1019 2138 

ELEMENTO DE DESPESA: 3350.43 99 
 

Matéria consolidada: 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 

III. INSTITUIÇÃO CONSIGNATÁRIA (CONVENIADA) 

ASSOCIAÇÃO PATOENSE DE APOIO AO PORTADOR DO CÂNCER – APPC – com sede na Rua Alfredo 

Lustosa Cabral, s/n, CEP 58706-580, Patos/PB, CNPJ 18.044.219/0001-58, neste ato representado pela sua 

Presidente, LENICE FERNANDES GONÇALVES, brasileira, inscrita no CPF nº 029.307.754-16, RG nº 1.117.848 

SSP PB, residente na Rua Dr. Francisco Bacamarte, 153, Salgadinho, CEP 58705-820, Patos/PB. 

 

IV. PREFEITURA, (doravante designada CONVENENTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB, com sede Av. Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos-PB, CNPJ nº 

09.084.815/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO, 

mailto:licitacao@patos.pb.gov.br
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao
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portador da cédula de identidade nº 1009902 SSP/PB e do CPF nº 460.798.404-30, residente e domiciliado na rua 

Rio Branco, 317, Brasília, Patos/PB, CEP: 58.700-370. 

. 

DO OBJETO 

Constitui objeto deste CONVÊNIO, a concessão de subvenções sociais para entidades sem fins lucrativos que 

prestam serviços de cunho social no município. 

 

DO VALOR E DOTAÇÃO 

A convenente destinará o valor mensal de R$ 1.000,00 (mil reais) para manutenção dos serviços da instituição 

conveniada, em conformidade com a Lei Municipal nº 4.444/2015, alterada pela Lei Municipal nº 4.825/2016. 

 

As despesas com a execução do presente objeto deste convênio, no presente exercício, correrão por conta da seguinte 

Dotação Orçamentária:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 – Secretaria Municipal de Saúde 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 244 1019 2138 

ELEMENTO DE DESPESA: 3350.43 99 

 

DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio vigorará de até o final do exercício financeiro 2021. 

 

 

Patos, 17 de março de 2021. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO 

Prefeito 

 

ASSOCIAÇÃO PATOENSE DE  

APOIO AO PORTADOR DO CÂNCER – APPC 

LENICE FERNANDES GONÇALVES 

Presidente  

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 

 


